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Ofício nº.  048/2024                                                                Assaí, 28 de maio de 2024. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Michel Ângelo Bomtempo 
Digno Prefeito Municipal  
N/Cidade.  
 
Assunto: Encaminha cópia dos Projetos de Lei nº 015 e 017/2024.   
 

Senhor Prefeito, 
 
   Anexo a este, temos a grata satisfação de passar às mãos de Vossa 
Excelência, para fins de sancionamento, cópia das seguintes matérias:  
     
   Projeto de Lei nº 015/2024, datado de 08 de maio de 2024, de autoria do 
Executivo Municipal, Súmula: Dispõe sobre a criação e a regulamentação do Serviço 
de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal e Vegetal (SICODENOP) 
desenvolvido pelo Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Território Nordeste do Paraná – CODENOPE os demais procedimentos obrigatórios 
de inspeção e fiscalização sanitária no município de Assaí – Pr, para fins de se obter, 
através do consórcio público, a equivalência necessária à integração ao sistema 
unificado de atenção à Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno 
Porte (SUSAF) e ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(SISBI/POA), e dá outras providências. 
 
   Projeto de Lei nº 017/2024, datado de 10 de maio de 2024, de autoria do 
vereador Clésio Carlos Cruz, Súmula: Concede redução de 50% nos valores da 
Contribuição da Iluminação Pública – COSIP, fixados no artigo 6º da Lei nº 748/2002 e 
Lei Complementar 001/2004, alterados pelas Leis nº 895/2005; Lei nº 946/2006; Lei nº 
1418/2014; Lei nº 1443/2015 e Lei nº 1467/2015. 
    

Sendo o que tínhamos a encaminhar, antecipamos sinceros 
agradecimentos pela atenção dispensada.  
                                                                                                                                                                          

  Atenciosamente, 
 

 

                                                       Leni de Oliveira                                                                         
                                                                   Presidente 


